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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 

SECRETARIA DE FINANÇAS  
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2014 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 175/2014 

 
Órgão Processo 
SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 2014029395 
Modalidade Nº Data Tipo 
PREGAO ELETRÔNICO 175/2014 12/09/2014 MENOR PREÇO POR ITEM 

AUTORIZAÇÃO - GGG   N° 225/2014 

O MUNICÍPIO DE PALMAS por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, instituição de 
direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº 11.320.420/0001-71, com sede à Quadra 502 Sul, 
Av. NS 02, Paço Municipal, CEP 77.021-900, Centro, em Palmas, Capital do Estado do Tocantins, neste ato 
representado pelo Superintendente de Compras e Licitações da Secretaria de Planejamento e Gestão de 
Palmas-TO, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição do objeto em referência, conforme cláusulas 
e condições seguintes. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1 A presente Ata decorre de homologação do ordenador de despesas constantes nos autos do processo 
acima citado, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2007 e do Decreto 
Municipal nº 730, de 20 de fevereiro de 2014.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
2.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando à aquisição de Equipamentos de fisioterapia 
para atender as unidades de saúde da atenção especializada, conforme especificações e condições 
constantes no Edital e nesta Ata. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DOS CONTEMPLADOS EM 1º LUGAR 
 
Fornecedor: 
CIRURGICA DINIZ COMERCIO DE ARTIGOS DE 
LABORATORIOS E HOSPITALARES - EPP     

CNPJ:  
13.738.015/0001-01 

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÃO MARCA VLR UNIT 
VLR 

TOTAL 

01    20    Cx 

Bola Cravinho (bola cravinho para 
fisioterapia, caixa com 12 unidades, 
fabricado em vinil. Em cores 
variadas e sortidas) 

Arktus 63,84 1.276,80 

02     04   Und 

Espaldar - Barra de Ling - Barra de 

Apoio Deficiente Físico - 

Fisioterapia 

O equipamento Espaldar serve de 
suporte para diversos exercícios de 
alongamento e fortalecimento 
muscular, especialmente dos 
músculos da coluna vertebral, 
amplitude de movimento, força e 
flexibilidade; 
Usado para fixar exercitadores 
elásticos (em tubo ou em faixas); 
Auxilia na reabilitação motora com 
acompanhamento e orientação de 
um fisioterapeuta;  
O equipamento deve ser fixo na 
parede, conforme o manual que 

Isp 529,00 2.116,00 
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acompanha o produto;  
Madeira da espécie Lyptus Grandis 
certificada pela FSC e obtida 
através de fontes renováveis; 
Certificação da ANVISA (Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária); 
Distância entre parede e espaldar 
13,5 cm 

03    14   Und 

Tornozeleira c/ Velcro com peso 
de 0,5k 
Confeccionada em nylon e PVC de 
alta resistência. Costura reforçada, 
proteção no contato com a pele, 
trava rápida, costurado com linha n° 
10 de maior resistência com isso 
maior durabilidade, a proteção no 
contato com a pele é feito por um 
revestimento em plástico, para 
oferecer mais conforto ao produto. 
Ajuste na largura através de velcro.  

Rmc 14,25 199,50 

05    12   Und 

Mesa auxiliar com rodízio de ferro 

para aparelhos de clínica de 

fisioterapia  

Carrinho Auxiliar Tubular com 02 
Tampos. 

Mi 189,00 2.268,00 

06     08   Und 

Mesa auxiliar com 3 prateleiras 

pintada de ferro para aparelho de 

clínica de fisioterapia, carrinho 

Auxiliar Tubular com 03 Tampos. 

Mi 247,00 1.976,00 

07 04 Und Kit Bambu com 6 peças Shopfisio 57,47 229,88 

11 

 
                    

14 
 
 

  Und 

Escadinha auxiliar com dois 

degraus 

Escada auxiliar com piso 
antiderrapante. 
Armação em tubos redondos, 
esmaltada, degraus revestidos com 
material sintético antiderrapante e 
pés com ponteiras de borracha. 

Mi 93,00 1.302,00 

13 

 
 
 
 
                   

02 
 
 
 
 
 

Und 

Interferencial 

Voltagem: Bivolt (automático) 

Registro na Anvisa: 10360310009 

Tecnologia de operação 
microcontrolada; 

Tela em LCD azul; 

Timer ajustável de 1 a 60 minutos; 

2 canais com controle independente 
da amplitude; 

Onze protocolos de tratamento; 

Ibramed 1.301,00 2.602,00 
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Modos de interferência: 

Bipolar (pré-modulado): modo 
contínuo ou surge; 

Tetrapolar: normal ou com 
exploração manual ou automática 
do vetor; 

Frequência portadora de 2000, 4000 
e 8000 Hz; 

Potência de entrada - consumo 
máximo: 85 Va; 

Faixa de amplitude (mA pico a pico): 
120 mA por canal;  

Forma do pulso: senoidal bifásico 
simétrico; 

Duração (largura - T) de um único 
pulso da corrente a 50% da 
amplitude máxima para a frequência 
de portadora: 2.000 Hz - 500 useg; 

Duração (largura - T) de um único 
pulso da corrente a 50% da 
amplitude máxima para a frequência 
de portadora: 4.000 Hz - 250 useg; 

Duração (largura - T) de um único 
pulso da corrente a 50% da 
amplitude máxima para a frequência 
de portadora: 8.000 Hz - 125 useg; 

Faixa de frequência de tratamento 
(AMF): variável de 1 a 100Hz (steps 
de 1 Hz); 

Faixa da frequência  de varredura - 
Sweep (AMF): variável de 1 a 
100Hz (steps de1 Hz); 

Para o modo de interferência bipolar 
(modo de estimulação Surge): 

23 02 Und 

Cama elástica trampolim 
A Cama Elástica Trampolim -(Azul) 
é um aparelho que atua contra a 
gravidade, seus efeitos tornam-se 
mais intensos, o fato que agrada 
quem busca uma atividade de alto 
rendimento, sem falar que pode ser 
utilizado facilmente por quem quer 
perder peso de forma saudável e 
gradual. Além de ser uma ótima 
maneira para melhorar a definição 
muscular nas pernas e parte inferior 
do corpo. 

Polimet 247,00 494,00 

29 04 Und 

Tabua Digita para fisioterapia 
neurológica e reabilitação 
ortopédica 

Tábua - Escada Digita para 

Fisioterapia Neurológica e 

Isp 82,00 328,00 
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Reabilitação Ortopédica. 

30 04 Und 

Tabua de Madeira quadríceps 
A Tábua para Quadríceps é um 
produto simples e extremamente 
eficiente no processo de reabilitação 
dos membros inferiores, ganho de 
força muscular, flexibilidade e 
amplitude de movimento, 
promovendo assim o fortalecimento 
do quadríceps através de 
movimentos ativos, ativos assistidos 
e resistidos. O fisioterapeuta pode 
elaborar diversos exercícios 
evolutivos utilizando a regulagem da 
tábua. 

Isp 85,50 342,00 

35 04 Und 
Tabua de propriocepção redonda 
Tabua de propriocepção redonda 
Medidas 39x7cm 

Isp 96,17 384,68 

36 04 Und 

Tabua de equilíbrio para 
propriocepção em fisioterapia 
neurológica e reabilitação 
ortopédica. 
Tábua de Equilíbrio para 
Propriocepção em Fisioterapia 
Neurológica e Reabilitação 
Ortopédica. 
Medidas - 57cm x 40cm x 10cm 
(CxLxA). 

Isp 104,50 418,00 

60 04 Und 
Rolo de Posicionamento Meio 
Lua de Espuma para Fisioterapia. 
Medidas 0,58x0,25x0,12 

Só Espuma 75,98 303,92 

61 04 Und 

Cunha grande em espuma para 
fisioterapia 
Cunha em Espuma para 
Fisioterapia. 
Formato triangular 
Tamanho Grande. 
Medidas 0,48x0,48x0,29 

Só Espuma 79,00 316,00 

62 04 Und 

Cunha média em espuma para 
fisioterapia 
Cunha de Espuma para 
Fisioterapia. 
Formato triangular 
Tamanho 0,48x0,48x0,19 

Só Espuma 99,00 396,00 

63 04 Und 

Bola Bobath 75cm com cores 
variadas 
Bola composta em látex especial 
com 3,0 mm de espessura; 
Comprimento (cheia): 120cm - 
Diâmetro: 70cm; Formato em rolo 
especialmente desenvolvido para 
idosos, crianças e gestantes; 
Suporta até 300 kg. 

Cando 80,75 323,00 

65 04 Und 

Digiflex extra forte – preto – 
excercitador para dedos, 
fortalece os dedos, polegar, 
punho e antebraço. 
Os exercícios devem ser realizados 
a um ritmo lento e cômodo. 

Cando 114,00 456,00 
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Desenvolve a força dos dedos, 
flexibilidade e coordenação. 
Também desenvolve a força da mão 
e do antebraço. 
 

67 04 Und 

Digiflex médio – verde – 
excercitador para dedos, 
fortalece os dedos, polegar, 
punho e antebraço. 
Fortalece os dedos, polegar, pulso e 
antebraço proporcionando 
estabilidade e força para um aperto 
firme ao segurar objetos. 

Cando 114,00 456,00 

70 04 Und 

Bengala em alumínio tipo T 
tamanho único 
Prática, a Bengala Tipo T Dobrável 
Mercur pode ser facilmente 
guardada quando não está em uso. 
Além de ocupar pouco espaço, 
possui cinco níveis de regulagem de 
altura através de pino de fácil ajuste 
e possui peça plástica interna para 
reduzir o ruído. A embalagem 
facilita o transporte e 
acondicionamento. 

Indaia 97,85 391,40 

 
CLAUSULA QUARTA – DOS PREÇOS 
 
4.1. Os preços registrados terão validades de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato da ata no 
Diário Oficial do Município. 
 
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, cabendo a Superintendência de Compras e 
Licitações promover as negociações junto às empresas fornecedoras. 
 
4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Superintendência de Compras e Licitações convocará as empresas fornecedoras para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 

a. As empresas fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

b. A ordem de classificação das empresas fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a empresa fornecedora não 
puder cumprir o compromisso, a Superintendência de Compras e Licitações poderá: 
 

a) Liberar a empresa fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido do fornecimento e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados. 

b) Convocar as demais empresas fornecedoras para assegurar igual oportunidade de 
negociação, obedecendo a ordem de classificação. 

 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, a Superintendência de Compras e Licitações deverá proceder a 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 
CLAUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
 
5.1 Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da publicação do extrato da 

ata no Diário Oficial do Município. 



6 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 

SECRETARIA DE FINANÇAS  
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 
 

 
CLAUSULA SEXTA  

 
6.1. Não houve manifestação em participação de outros órgãos ou entidades 
 
CLAUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
7.1. Poderá utilizar-se desta Ata de registro de Preços qualquer órgão ou entidade da administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à Superintendência de Compras e Licitações 
(Órgão Gerenciador), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regeras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto municipal nº 730/2014, relativa à 
utilização do Sistema de Registro de Preço. 
 
7.2. Caberá a empresa fornecedora beneficiária da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não, a órgão ou entidade que não tenha participado do certame licitatório, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
7.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ARP para o órgão solicitante e órgãos participantes. 
 
7.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para Órgão Solicitante e Órgãos participantes que aderirem. 
 
CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1.  O registro da empresa fornecedora será cancelado quando: 
 

a. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela administração, sem justificativa aceitável; 
c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
d. Tiver presentes razões de interesse público. 

 
8.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 
CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 
9.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a adjudicatária, poderá estar sujeito às penalidades 
seguintes: 
 

a. Advertência; 
b. Multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total da 

obrigação; 
c. Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte contratual não cumprida, no 

caso de inexecução parcial da obrigação; 
d. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do 

objeto deste contrato, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado 
descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 

e. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de 
Palmas, pelo prazo que for fixado pela Administração em função da natureza e da gravidade 
da falta cometida, conforme previsto nos termos do artigo 7º da Lei 10.520/02, Decreto 
Municipal nº 730/2014 e Leis subsidiárias; 

f. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
considerando, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 

 
9.2. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, 
devidamente autuado, e que assegure o contraditório e a ampla defesa. 
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CLAUSULA DÉCIMA - DO CONTRATO 
 
10.1 A adjudicatária será convocada para assinatura de instrumento contratual relativo ao objeto, devendo 
comparecer no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis contados da notificação, prorrogável por até igual período 
quando solicitado justificadamente pelo interessado. 
 
10.2 O contrato será firmado conforme minuta constante no instrumento convocatório da licitação. 
 
10.3 O prazo de vigência contratual será o assinalado no instrumento convocatório, podendo ser prorrogado 
nos termos da legislação. 
 
10.4 Fica facultado à Administração, quando o vencedor não assinar o instrumento contratual, no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo, nas condições estabelecidas no encerramento de seus lances. 
 
10.5 Aplicam-se, no que couberem, as disposições contidas nos arts. 54 a 88 da Lei 8.666/93, 
independentemente de transcrição. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO VALOR E PAGAMENTO 
 
11.1. Por cada aquisição efetivamente realizado, o Município pagará à adjudicatária os preços registrados 
nesta ata no valor especificado na cláusula terceira, salvo alterações conforme notificações inseridas em 
reajustamentos. 
 
11.2. Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluem todos os custos diretos e indiretos 
para a completa execução do avençado. 
 
11.3. Fica expressa que todas as despesas geradas para execução do avençado serão de inteira 
responsabilidade do fornecedor registrado, inclusive as obrigações previdenciárias e trabalhistas; 
 
11.4. Os pagamentos devidos ao licitante serão efetuados em moeda corrente nacional e de acordo com as 
quantidades executadas. 
 
11.5. Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias da data da entrada das notas 
fiscais do protocolo da Prefeitura, após as mesmas serem conferidas e atestadas pelo responsável. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA 
 
12.1. A empresa detentora do registro de preços deverá efetuar o fornecimento dos materiais no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Nota de Empenho e deverão estar em conformidade 
com a autorização formal da Secretária. 
 
12.2. Os materiais permanentes deverão ser entregues no Patrimônio Municipal, Endereço: Avenida NS 02 – 
502 Sul Paço Municipal Telefone 2111-4240. Os materiais de consumo deverão ser entregues no Centro de 
Logística (Almoxarifado) 912 Sul QIA Lote 06/08 Alameda 04. Telefone 3218-5563 / 5588. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS 
 
13.1. É de inteira responsabilidade da Contratada os ônus tributários e encargos sociais resultantes desta Ata. 
 
13.2. Em caso algum, a Contratante pagará indenização à Contratada por encargos resultantes da Legislação 
Trabalhista e da Previdência Social, oriundos de Contrato entre a mesma e seus empregados. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 
Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente ata, elegem as partes o Foro da cidade de Palmas, 
com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei 
Federal nº 10.520/2002, lei complementar nº 123/2006, Decretos federais 5450/2005, 6.204/2007 e Decreto 
Municipal nº 730/2014, com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/1993, e no processo nº 2014029395 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS - Capital do Estado do Tocantins, 23 de Outubro de 2014. 
 
 
 
 

Antonio Luiz Cardozo Brito  
Superintendente de Compras e Licitações 

 
 
 
 

                      Andria Moreira Barreira 
Pregoeira 

                     Belziram Jose de Sousa 
                              Equipe de Apoio 

 
 
EMPRESA: 
 
 
 
               CIRURGICA DINIZ COMERCIO DE ARTIGOS DE LABORATORIOS E HOSPITALARES - EPP             
 


